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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 37.389, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe  sobre  as  regras  para  o  recadastramento  anual  dos  condutores  que  exploram  o  serviço  de  transporte  individual  privado  remunerado  de
passageiros, intermediado por aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede, e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando o disposto no artigo 7º,  inciso IV  do Decreto Municipal  nº  29.115/2018,  que prevê a expedição de inscrição municipal  anual  aos
condutores  que  exploram  o  serviço  de  transporte  individual  privado  remunerado  de  passageiros,  intermediado  por  aplicativos  ou  outras
plataformas de comunicação em rede;

Considerando  a  Lei  Federal  nº  12.587/2012  e  suas  alterações  pela  Lei  nº  13.640/2018,  que  instituiu  as  diretrizes  da  Política  Nacional  de
Mobilidade Urbana, em especial os artigo 11-A, parágrafo único e seus incisos, artigo 11-B, incisos de I a IV e seus parágrafos e artigo 4º, inciso X;

Considerando que a finalidade precípua do Código de Trânsito Brasileiro é defender a vida e preservar a saúde das pessoas, nos termos do artigo
1º, §5º e artigo 269, §1º, todos da Lei nº 9.503/1997;

Considerando os artigos 24, 105, 107, 135 e 329 do Código de Trânsito Brasileiro, que tratam respectivamente da competência dos Municípios,
dos  equipamentos  obrigatórios  dos  veículos,  dos  requisitos  de  segurança,  higiene  e  conforto  dos  passageiros  e  dos  documentos  necessários  e
obrigatórios dos veículos;

Considerando que  houve  a  regulamentação  da  Lei  Federal  nº  12.587/2012,  no  âmbito  municipal,  por  meio  do  Decreto  nº  29.115/2018  e  suas
alterações,

D E C R E T A:

Art.  1º  O  recadastramento  anual  a  ser  efetivado  pelos  condutores  que  exploram  o  serviço  de  transporte  individual  privado  remunerado  de
passageiros,  intermediado  por  aplicativos  ou  outras  plataformas  de  comunicação  em  rede  deverá  ser  requerido  no  período  de  01/02/2026  a
30/04/2026,  junto  ao  Protocolo  Geral  localizado  no  Atende  Prudente,  Rua  Marechal  Floriano  Peixoto  nº  342,  Vila  Marcondes,  Presidente
Prudente/SP.

Parágrafo  único.  Em  se  tratando  de  cadastramento,  o  interessado  deverá  realizá-lo  exclusivamente  pelo  site  da  Prefeitura  de  Presidente
Prudente:  https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/index.xhtml,  no  campo  “CIDADÃO”,  escolher  a  opção:  “Atendimento  Online  (Protocolo
eletrônico)”, no caso de dúvida, o usuário pode procurar o protocolo geral localizado no Atende Prudente, Rua Marechal Floriano Peixoto nº 342,
Vila Marcondes, Presidente Prudente/SP, ou pelo telefone (18) 3399-1100.

Art.  2º  Os  proprietários  e  condutores  que  exploram  o  serviço  de  transporte  individual  privado  remunerado  de  passageiros,  intermediado  por
aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede, deverão apresentar os seguintes documentos para renovação anual:

I - requerimento endereçado ao Chefe do Executivo para recadastramento da atividade para o exercício 2026;

II - cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), capacidade até 06 (seis) passageiros;

III - devolução da credencial referente ao exercício 2025 (quando da vistoria pela SEMOB);

IV - cópia do Alvará Municipal 2026, fornecido pelo Município;

V - cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria “B” ou superior, com autorização para exercer atividade remunerada (EAR);

VI - certidões negativas de registro de distribuição criminal, oriundas da justiça federal e estadual, renováveis a cada 05 (cinco) anos, nos termos
do artigo 329 do CTB e, caso positivada(s), dever-se-á apresentar certidão de objeto e pé;

VII - comprovante de contratação de Seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT).

Parágrafo  único.  Nos  casos  em  que  o  CRLV  estiver  em  nome  de  terceiro,  deve  ser  apresentado  o  termo  de  cessão  disponível  na  Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública - SEMOB, assinado respectivamente pelo motorista e proprietário do veículo,
juntamente  com  cópia  de  documento  de  identificação  com  foto  do  proprietário  do  veículo  ou  termo  de  cessão  reconhecido  firma.  Em  caso  de
veículo locado, deve ser apresentado o contrato de locação.
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Art.  3º O veículo  que for  utilizado na  operação dos  aplicativos  ou  outras  plataformas de  comunicação em rede deverá  obedecer  aos  seguintes
requisitos mínimos:

I  -  ser  aprovado  em  vistoria  a  ser  realizada  anualmente  pela  SEMOB,  quanto  aos  itens  mínimos  de  conforto  e  segurança  dos  veículos  de
passageiros;

II - ter o veículo capacidade de até 06 (seis) passageiros, excluído o condutor, obedecida a capacidade do veículo;

III - possuir, no máximo, 10 (dez) anos de fabricação;

IV - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 4º Após a vistoria do veículo feita pela SEMOB, o proprietário/condutor que explora o serviço de transporte individual privado remunerado de
passageiros,  intermediado  por  aplicativos  ou  outras  plataformas  de  comunicação  em  rede,  receberão  a  credencial  autorizando  o  exercício  da
atividade e o selo de vistoria exercício 2026, a ser afixado no para-brisa do veículo.

Parágrafo único. O recadastramento previsto neste Decreto deverá preencher todos os requisitos do Código de Trânsito Brasileiro, da Lei Federal
nº 12.587/2012, bem como do Decreto Municipal nº 29.115/2018 e suas alterações.

Art. 5º O não recadastramento de que trata este Decreto implicará a abertura de processo administrativo,  que poderá resultar  na cassação do
alvará da atividade e no bloqueio do licenciamento junto à CIRETRAN, garantindo-se os direitos de ampla defesa, nos termos do artigo 5°, LIV e LV
da Constituição Federal de 1988.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 16 de janeiro de 2026.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

ADAUTO BIBIANO DA SILVA JUNIOR

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública

Código identificador: c2101651-e68d-45b9-af41-53f23813559b

DECRETO Nº 37.390, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre as regras para o recadastramento anual dos transportadores escolares, público ou particular, e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando  o  disposto  no  artigo  2º,  inciso  IV  e  artigo  5º,  §  2º,  todos  da  Lei  Municipal  nº  6.023/2003,  e  alterações  constantes  da  Lei  nº
6.343/2005, Lei nº 6.995/2009 e Lei nº 7.683/2011;

Considerando que  a  finalidade  precípua  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  é  defender  a  vida  e  preservar  a  saúde  das  pessoas,  nos  termos  dos
artigos 1º, § 5º e 269, § 1º, todos do CTB;

Considerando que o artigo 139 do CTB confere poderes ao Município para fiscalizar e aplicar sanções regulamentares de sua competência;

Considerando o cumprimento das normas dos artigos 107, 135, 145 e 329 do Código de Trânsito Brasileiro,

D E C R E T A:

Art. 1º O recadastramento anual devido pelos transportadores escolares deverá ser requerido no período de 01/02/2026 a 31/03/2026, junto ao
protocolo geral localizado no Atende Prudente, Rua Marechal Floriano Peixoto nº 342, Vila Marcondes, Presidente Prudente/SP.

Parágrafo  único.  Em  se  tratando  de  cadastramento,  o  interessado  deverá  realizá-lo  exclusivamente  pelo  site  da  Prefeitura  de  Presidente
Prudente:  https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/index.xhtml,  no  campo  “CIDADÃO”,  escolher  a  opção:  “Atendimento  Online  (Protocolo
eletrônico)”, no caso de dúvida, o usuário pode procurar o protocolo geral localizado no Atende Prudente, Rua Marechal Floriano Peixoto nº 342,
Vila Marcondes, Presidente Prudente/SP, ou pelo telefone (18) 3399-1100.

Art. 2º Os permissionários e prepostos condutores de veículos de transporte escolar e de pessoa com deficiência deverão apresentar os seguintes



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, 23/01/2026 Edição nº 1957/Ano IX Página 4

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

documentos:

I - requerimento endereçado ao Chefe do Executivo Municipal, requerendo recadastramento da atividade para o exercício 2026;

II - cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), na categoria aluguel;

III - Autorização Especial para o Transporte de Escolares atualizada, fornecida pela 14ª CIRETRAN/DETRAN, de Presidente Prudente/SP;

IV - cópia do comprovante de residência atualizado;

V - certidão negativa de débitos municipais;

VI - cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria “D” ou superior, com EAR;

VII - certidão negativa de antecedentes criminais, renováveis a cada 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 329 do CTB;

VIII - relatório de informações básicas das atividades exercidas pelo condutor e seu preposto;

IX - comprovante de aferição e regularidade do tacógrafo, expedido por órgão oficial reconhecido pelo DETRAN-SP e/ou INMETRO;

X - devolução da credencial referente ao exercício 2025;

XI - cópia do Alvará Municipal 2026 emitido pelo Município;

XII  -  cópia  do  laudo  ou  certificado  de  vistoria  do  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  (INMETRO)  expedido  por  órgão
credenciado pelo DETRAN-SP, comprovando que o veículo se encontra em condições de uso com segurança, sem o qual deverá substituir o veículo,
sob pena de ser cassada sua permissão ou autorização;

XIII - curso de transportador escolar expedido por órgão público credenciado pelo DETRAN, conforme regulamentação do CONTRAN.

Art. 3º Após vistoria do veículo feita pela Secretaria Municipal  de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública,  o permissionário e o
preposto receberão a credencial autorizando o exercício da atividade e o selo de vistoria exercício 2026, a ser afixado no lado direito do para-brisa
dianteiro do veículo escolar.

Parágrafo único. O recadastramento do condutor e a vistoria do veículo de transporte escolar deverão satisfazer a todos os requisitos do Código
de Trânsito Brasileiro, da Lei Municipal nº 6.023/2003 e demais legislações pertinentes ao transporte escolar.

Art. 4º O não recadastramento de que trata este Decreto implicará a abertura de processo administrativo,  que poderá resultar  na cassação do
alvará da atividade, bloqueio do licenciamento junto à 14ª CIRETRAN e da isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA
junto à Secretaria da Fazenda, garantindo-se os direitos de ampla defesa, nos termos do artigo 5°, LIV e LV da Constituição Federal de 1988.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 16 de janeiro de 2026.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

ADAUTO BIBIANO DA SILVA JUNIOR

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública

Código identificador: 9bfe91f2-6d40-427d-858c-96a437331a82

DECRETO Nº 37.391, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre as regras para o recadastramento anual das agências, mototaxistas e motofretistas do município de Presidente Prudente, e dá outras
providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando o disposto nos artigos 9º e 36 da Lei Municipal nº 6.035/2003, alterada pela Lei Municipal nº 6.844/2008, que prevê a renovação do
alvará de funcionamento anual das agências e mototaxistas deste município;
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Considerando o cumprimento das normas dos artigos 107, 135, 139-A, 139-B e 329 do Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções nº 930/2022 e nº
943/2022, ambas do CONTRAN e da Lei Federal nº 12.009/2009;

Considerando o dever do Poder Público em preservar a segurança dos usuários do serviço de mototáxi e motofrete deste município,

D E C R E T A:

Art.  1º  O  recadastramento  anual  devido  pelas  agências,  mototaxistas  e  motofretistas  deverá  ser  efetivado  no  período  de  01/02/2026  a
31/03/2026, junto ao protocolo geral localizado no Atende Prudente, Rua Marechal Floriano Peixoto nº 342, Vila Marcondes, Presidente Prudente/SP.

Parágrafo  único.  Em  se  tratando  de  cadastramento,  o  interessado  deverá  realizá-lo  exclusivamente  pelo  site  da  Prefeitura  de  Presidente
Prudente:  https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/index.xhtml,  no  campo  “CIDADÃO”,  escolher  a  opção:  “Atendimento  Online  (Protocolo
eletrônico)”, no caso de dúvida, o usuário pode procurar o protocolo geral localizado no Atende Prudente, Rua Marechal Floriano Peixoto nº 342,
Vila Marcondes, Presidente Prudente/SP, ou pelo telefone (18) 3399-1100.

Art. 2º Para o recadastramento, as agências de mototáxi deverão apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento solicitando a renovação do credenciamento para exercício de 2026, dirigido ao Chefe do Executivo Municipal;

II - cópia do Alvará Municipal do ano de 2026, fornecido pelo Município de Presidente Prudente;

III - relação dos mototaxistas vinculados à agência;

IV - certidão negativa de débitos municipais;

V - comprovante de endereço atualizado da agência.

Art. 3º Os mototaxistas e motofretistas deverão apresentar os seguintes documentos para o recadastramento:

I - requerimento dirigido ao Chefe do Executivo Municipal solicitando recadastramento da atividade para o exercício 2026;

II - cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), na categoria aluguel;

III - devolução da credencial referente ao exercício 2025;

IV - cópia do comprovante de residência atualizado;

V - cópia do Alvará Municipal 2026 mototaxista ou motofretista, emitido pelo Município;

VI - certidão negativa de débitos municipais;

VII - cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), com exercício de atividade remunerada (EAR);

VIII - cópia do contrato de prestação de serviço com uma agência;

IX - certificado do Curso Especializado de Mototaxista (CMTX) e/ou Curso Especializado de Motofrete (CMTF), válido;

X -  certidão negativa  de registro  de pontos  por  não estar  cumprindo pena de suspensão do direito  de dirigir,  cassação da Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH), decorrente de crime de trânsito, bem como estar impedido judicialmente de exercer seus direitos, nos termos da Resolução nº
930/2022 do CONTRAN, fornecida pela 14º CIRETRAN deste município (Certidão de Pontuação CNH);

XI - certidão negativa de distribuição criminais (FORUM/TJSP), renováveis a cada 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 329 do CTB.

Art. 4º As motocicletas deverão passar por vistoria na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública – SEMOB,
onde  serão  verificados  os  requisitos  da  Lei  Municipal  nº  6.035/2003,  Resolução  nº  943/2022  do  CONTRAN  e  demais  legislações  pertinentes  em
vigência, a fim de garantir a segurança dos usuários destes serviços.

Art.  5º  O  não  recadastramento  previsto  neste  Decreto  implicará  a  aplicação  da  penalidade  dos  artigos  22,  23  e  24,  parágrafo  único,  da  Lei
Municipal  nº  6.035/2003,  na  abertura  de  processo  administrativo,  que  poderá  resultar  na  cassação  do  alvará  da  atividade,  bloqueio  do
licenciamento junto à 14ª CIRETRAN e da isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, junto à Secretaria da Fazenda,
garantindo-se os direitos de ampla defesa, nos termos do artigo 5°, LIV e LV da Constituição Federal de 1988.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 16 de janeiro de 2026.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal
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CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

ADAUTO BIBIANO DA SILVA JUNIOR

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública

Código identificador: fe4c088a-fc90-4a5c-9d85-bb115f113b0f

DECRETO Nº 37.392, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre as regras para o recadastramento anual dos condutores de veículos de aluguel-táxi, e dá outras providências.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e

Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.468/2011, na Lei Municipal nº 5.725/2002 e no Decreto Municipal nº 15.312/2002 e que preveem a
expedição de Alvará de Funcionamento Anual aos Condutores de veículos de aluguel-táxi, neste município;

Considerando que  a  finalidade  precípua  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  é  defender  a  vida  e  preservar  a  saúde  das  pessoas,  nos  termos  dos
artigos 1º, §5º e 269, §1º, todos da Lei nº 9.503/1997 (CTB);

Considerando  os  artigos  24,  105,  107,  135  e  329  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  combinado  com  a  Lei  Municipal  nº  5.725/2002,  Decreto
Municipal nº 15.312/2002 e Lei Federal nº 12.468/2011,

D E C R E T A:

Art.  1º  O  recadastramento  anual  devido  pelos  condutores  de  veículos  de  aluguel-táxi  deverá  ser  efetivado  no  período  de  01/02/2026  a
31/03/2026, junto a protocolo geral localizado no Atende Prudente, Rua Marechal Floriano Peixoto nº 342, Vila Marcondes, Presidente Prudente/SP.

Parágrafo  único.  Em  se  tratando  de  cadastramento,  o  interessado  deverá  realizá-lo  exclusivamente  pelo  site  da  Prefeitura  de  Presidente
Prudente:  https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/index.xhtml,  no  campo  “CIDADÃO”,  escolher  a  opção:  “Atendimento  Online  (Protocolo
eletrônico)”, no caso de dúvida, o usuário pode procurar o protocolo geral localizado no Atende Prudente, Rua Marechal Floriano Peixoto nº 342,
Vila Marcondes, Presidente Prudente/SP, ou pelo telefone (18) 3399-1100.

Art. 2º Os proprietários e auxiliares de veículos destinados ao serviço de táxi deverão apresentar os seguintes documentos:

§1º Em sendo pessoa física:

I - requerimento dirigido ao Chefe do Executivo Municipal solicitando o recadastramento da atividade para o exercício 2026;

II - cópia simples do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo, na categoria aluguel (CRLV);

III - devolução da credencial referente ao exercício 2025;

IV - cópia simples do Alvará Municipal atualizado 2026, emitido pelo Município;

V - certidão negativa de débitos municipais;

VI - cópia simples da Carteira Nacional de Habilitação, categoria “B” ou superior, com a inclusão do EAR;

VII - cópia simples do comprovante de residência atualizado, como energia elétrica, rede de água, telefone ou contrato de aluguel de imóvel;

VIII - declaração de que trabalha diariamente no ponto de táxi de origem;

IX -  certidão negativa  de registro  de distribuição criminal  renovável  a  cada 05 (cinco)  anos,  nos  termos do artigo  329 do CTB,  caso positivada,
apresentar a certidão de objeto e pé para análise.

§2º Em sendo pessoa jurídica:

I - prova de estar legalmente constituída, sob a forma de empresa comercial;

II - prova de integralização de, no mínimo, cinquenta por cento (50%) do capital registrado;

III - prova de registro dos empregados em livro de registro e carteira de trabalho;

IV - Certificado de Registro de Veículo - CRV comprovando a propriedade de, no mínimo, dois veículos de aluguel (TÁXI);
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V - prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social;

VI - último alvará anual de funcionamento;

VII - comprovante de estar quite com o Imposto de Renda;

VIII  -  atestado  de  antecedentes  criminais  do  proprietário  e/ou  dos  sócios  da  firma  e,  no  caso  de  sociedade  anônima,  apenas  dos  membros  da
diretoria e do conselho fiscal;

IX - dispor de sede e escritório localizado no Município de Presidente Prudente.

Art.  3º  Após  vistoria  do  veículo  feita  pela  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade  Urbana  e  Cooperação  em  Segurança  Pública  -  SEMOB,  o
proprietário/condutor ou auxiliar de táxi receberá a credencial autorizando o exercício da atividade e o selo de vistoria exercício 2026, a ser afixado
no lado direito do para-brisa dianteiro do veículo.

Parágrafo único. O recadastramento do taxista e de seu auxiliar deverá atender a todos os requisitos da Lei nº 9.503/1997 (CTB), Lei Federal nº
12.468/2011, Lei Municipal nº 5.725/2002 e Decreto nº 15.312/2002.

Art. 4º O não recadastramento de que trata este Decreto implicará a abertura de processo administrativo,  que poderá resultar  na cassação do
alvará da atividade, bloqueio do licenciamento junto à 14ª CIRETRAN e a isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA
junto à Secretaria  da Fazenda do Governo São Paulo,  garantidos os direitos da ampla defesa,  nos termos do artigo 5º,  LIV e LV da Constituição
Federal de 1988.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 16 de janeiro de 2026.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

ADAUTO BIBIANO DA SILVA JUNIOR

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública

Código identificador: be0684f5-29fd-472d-8864-bcef89eb8bab

DECRETO Nº 37.397, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Aprova a Resolução nº 4/2026, expedida pela Prudenprev

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Resolução nº 4/2026, expedida pelaPrudenprev, que dispõe sobre o reajustedos benefícios previdenciários mantidos pela
Prudenprev,com vigência a partir do dia 1º de janeiro de 2026.

Art. 2º As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias da Prudenprev, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 36.2025/2025.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, em 21 de janeiro de 2026.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

JOÃO DONIZETE VELOSO DOS SANTOS
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Superintendente

RESOLUÇÃO Nº 4/2026

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios previdenciários,que não se encontram abrangidos pela paridade remuneratória, mantidos pela Prudenprev

A SUPERINTENDÊNCIA PREVIDENCIÁRIA DA PRUDENPREV, autarquiaresponsável pelo sistema previdenciário dos servidores do Município de
Presidente Prudente, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998;
na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, na Lei Complementar Municipal nº 262/2021, e Portaria Interministerial MPS/MF nº
13, de 12 de janeiro de 2026, expedida pelos Ministros de Estado da Previdência e da Fazenda, que deverá ser seguido pelo Regime Próprio de
Previdência Social, no que couber, consoante determina o parágrafo 1º, do artigo 56, da Lei Complementar nº 106/2001;

RESOLVE DETERMINAR:

Art. 1º  A partir de 1º de janeiro de 2026, o salário de benefícios e o salário de contribuição não poderão ser inferiores a R$ 1.621,00 (hum mil,
seiscentos e vinte e um reais) e, para efeitos da aplicação do artigo 5º da lei Complementar nº 262/2021, não poderá ser superior a R$ 8.475,55
(oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

Art. 2º O reajuste do valor dos benefícios que não possuem paridade com o reajuste dos servidores ativos, mantidos pela Prudenprev, conforme
determinam a Lei nº 10.887/2004 c.c a Lei Complementar nº 106/2001, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 141/2005, a partir de
1º de janeiro de 2026 serão reajustadosem 3,90% (três inteiros e noventa centésimos por cento).

Parágrafo Único Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de janeiro de 2025, serão reajustados de acordo com as
respectivas datas de início, aplicável a partir de janeiro de 2026, conforme os fatores constantes na tabela abaixo:

  

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

Até janeiro de 2025 3,90

em fevereiro de 2025 3,90

em março de 2025 2,38

em abril de 2025 1,86

em maio de 2025 1,38

em junho de 2025 1,02

em julho de 2025 0,79

em agosto de 2025 0,58

em setembro de 2025 0,79

em outubro de 2025 0,27

em novembro de 2025 0,24

em dezembro de 2025SW0 0,21

Art.  3º  A  Gerência  de  Previdência  e  o  Setor  de  Recursos  Humanos  adotarão  as  providências  necessárias  ao  cumprimento  do  disposto  nesta
Resolução.

Art.  4º  As  despesas  com  a  execução  desta  Resolução  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  da  Prudenprev,  suplementadas,  se
necessário.

Art. 5º Esta Resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução nº5/2025, aprovada pelo Decreto nº 36.205/2025.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, em 21 de janeiro de 2026.

JOÃO DONIZETE VELOSO DOS SANTOS

Superintendente

EDNÉIA APARECIDA VANGELITA BELONI

Gerente de Previdência

SELMA ELIAS BENÍCIO CALÉ
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Gerente Administrativa/Financeira

Código identificador: 1614cd73-6b88-42df-bc54-35a7aa91fee4

DECRETO Nº 37.398, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Exonera, a pedido, Fiscal de Comércio.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e atendendo ao requerido no Protocolo nº 2.642/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 28 de janeiro de 2026, o Senhor Jonathan Federici da Silva do cargo efetivo de Fiscal de Comércio,
lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 22 de janeiro de 2026.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 4dbf3071-36a9-41b4-a900-dc6368c70280

DECRETO Nº 37.399, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Nomeia candidato aprovado em concurso público.

MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, e com base no concurso público realizado em 11 de dezembro de 2022 e homologado em 24 de fevereiro de 2023,

D E C R E T A:

Art.  1º  Nos  termos  do  inciso  I  do  artigo  11,  combinado  com  os  artigos  12  e  13  da  Lei  Complementar  nº  05/1991  (Regime  Jurídico  Único  dos
Servidores Públicos Municipais) e com base na classificação do concurso público nº 01/2022, realizado pela Prefeitura Municipal, fica nomeado em
caráter efetivo o candidato aprovado para o seguinte cargo:

Analista Jurídico

1. Camila Fernanda Oliveira da Silva

Art. 2º O candidato aprovado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse no cargo para o qual foi nomeado, a
partir da publicação deste Decreto no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do artigo 9º, do Decreto nº 28.541/2017.

Parágrafo único. Havendo motivo justificado este prazo poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a pedido do interessado.

Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 22 de janeiro de 2026.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

CELSO GAZOLLA BONDARENKO

Secretário Municipal de Administração

Código identificador: 142fd6da-ee51-4b4c-8280-b9a5b4ad74c4
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LEI Nº 11.851, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Autoriza o poder executivo municipal a realizar repasse de recursos para Associação das Escolas de Samba de Presidente Prudente.

Autor: Prefeito Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, MILTON CARLOS DE MELLO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE – SP, no uso
de minhas atribuições, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Colaboração, envolvendo a transferência de recursos financeiros, com a
entidade  Associação  das  Escolas  de  Samba  de  Presidente  Prudente,  CNPJ  57.318.883/0001-08,  com  sede  na  Rua  João  Elias  Naufal,  nº  40,  Vila
Verinha, CEP 19.040.140.

§  1º O Termo de Colaboração envolve o  repasse de recursos,  na  importância  de R$ 236.000,00 (duzentos  e  trinta  e  seis  mil  reais),  em parcela
única,  a  ser  paga  em  até  10  (dez)  dias  após  a  assinatura  do  referido  termo,  em  conformidade  com  o  Plano  de  Trabalho,  sendo  inviável  a
competição em razão da natureza singular do objeto, nos termos do artigo 31, inciso II da Lei nº 13.019/2014.

§ 2º A entidade prestará contas dos repasses nos termos da Instrução Normativa nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e da Lei
nº 13.019/2014, cujas exigências se farão constar no devido instrumento de parceria.

§  3º  As  despesas  provenientes  do  §  1º  correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias  existentes  no  orçamento  vigente  dotação  orçamentária
existente na ação do Fundo Municipal de Cultura; sendo R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais) provenientes do Fundo Municipal de Cultura,
na  ação  Programa  71  –  Manutenção  do  Fundo  de  Apoio  à  Cultura  –  FUMAC,  Atividade  2.85,  categoria  econômica  3.3.50  –  Transferências  a
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos, e R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) oriundos de recursos próprios do Município.

Art. 2º O repasse financeiro definido nesta Lei objetiva o apoio à execução do carnaval de 2026, buscando incentivar e fomentar a cultura local,
promovendo o incremento dos setores: cultural, comercial e prestação de serviços.

Art.  3º  A  não  obediência  à  finalidade  do  repasse,  cumprimento  do  objeto  e  dos  prazos  estabelecidos  pelo  Executivo,  acarretará  na  devolução
parcial ou integral dos valores atualizados monetariamente em favor do Erário Público Municipal, conforme avaliação do Gestor da Parceria.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 22 de janeiro de 2026.

MILTON CARLOS DE MELLO

Prefeito Municipal

Código identificador: 4bbef1b4-ff75-454d-a927-b720b97018a3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01-2026 - APROVA RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL A SEREM REPROGRAMADOS PARA 2026

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE  –  CMAS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei
7.644/2011, conforme aprovado em reunião ordinária deste conselho no dia 22 de janeiro de 2026, resolve:

Artigo  1º  –  Fica  aprovada  a  reprogramação  dos  recursos  financeiros  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  para  o  Fundo  Municipal  de
Assistência Social repassados no ano de 2025, que serão utilizados no corrente ano, nos programas referenciados e serviços já executados, sendo:

Programa Valores para Reprogramação

Prog. Bolsa Família e CadÚnico R$ 130.329,57

IGD/SUAS R$ 397,70

Proteção Social Básica R$ 110.086,18

Proteção Social Especial R$ 257.472,75

Primeira Infância SUAS R$ 54,21
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ACESSUAS R$ 630.381,66

AEPETI R$ 33.199,99

PROCAD SUAS R$ 35.318,16

SIGTV ESTR3 R$ 33.700,44

SIGTV ESTR4 R$ 307.700,44

TOTAL: R$ 1.538.641,10

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Prudente/SP, 22 de janeiro de 2026.

ROSILENI AMORIM INDIO DO BRASIL

Presidente do CMAS

Código identificador: dca1f213-a7db-4ce8-9c6b-d3340ea301f8

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA COMUCPP

Prudente, 21 de janeiro de 2026

Nº 01/2026

C O N V O C A Ç Ã O

Senhor (a) Conselheiro (a),

A  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  de  Presidente  Prudente  –  COMUCPP,  convoca  os  integrantes  do  COMUCPP  para,  em
REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA,  agendada  para  o  próximo  dia  26  de  janeiro  de  2026,  segunda-feira,  das  19h00  às  20h00,  em  ambiente
online, para deliberação sobre os itens abaixo descritos.

Em pauta:

01 – Leitura da ata de novembro

02 – Comunicados.

03 – Solicitação de uso do fundo para programação de Carnaval.

04 – Informações sobre o processo eleitoral - Calendário.

Ressaltamos  que  qualquer  impossibilidade  de  comparecimento  deve  ser  informada  no  prazo  regimental  pelo  e-mail  oficial  do  COMUCPP:
comucpp19@gmail.com

Solicitações  de  participação  com direito  a  fala  devem ser  enviadas  com até  24  horas  de  antecedência:  As  solicitações  devem conter  um breve
resumo dos questionamentos /  apontamentos,  com duração de até 3 minutos e devem estar  relacionados à pauta do dia.  Solicitações alheias à
pauta podem ser enviadas a qualquer momento como sugestão de pauta para reuniões futuras comucpp19@gmail.com.

Qualquer pessoa maior de 18 anos pode requerer o uso da fala, nos termos citados acima.

Iara Oliveira

Presidenta do COMUC

Código identificador: 32dff4ce-491a-4a2e-b21b-026439132d2b
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC N.º 04/2.026

Dispõe sobre atuação de servidores no Programa Cidadescola

KARINA GOMES, Secretária Municipal de Educação, no âmbito de suas atribuições legais, e

Considerando o Artigo 53 que os Docentes e Especialistas de Educação terão direito a afastar-se do cargo para exercer atividades inerentes ou
correlatas  às  de  magistério,  em  cargos  ou  funções  previstos  nas  Unidades  e/ou  órgãos  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  ou  em  outras
Secretarias que desenvolvam projetos educativos, sem prejuízo de vencimentos e das demais vantagens do cargo;

Considerando a Resolução SEDUC nº 04/2.024, Artigo 4º e 6ª, inciso II.

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria 73/2.025, a partir de 01 de Janeiro de 2026.

Art.  2º.  Ficam  designados  os  docentes  relacionados  para  atuarem  no  Programa  Cidadescola,  mantendo  a  jornada  de  trabalho  em  165  horas
mensais, a partir de 04 de Fevereiro de 2.026:

I – 21.950-9 – Fernanda Eveline Furini Passarello;

II – 28.355-0 – Patricia Tarocco de Lima;

III – 24.837-1 – Mônia Daniela Dotta Martins Kanashiro;

IV – 15.316-8 – Silvia Vaconcelos Martins D Andrea.

Presidente Prudente, 21 de Janeiro de 2.026

KARINA GOMES

Secretária Municipal de Educação

Código identificador: 43ab9504-0ee2-4afe-8936-9621bc29e087

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ADITIVO 05/2026 AO ADITIVO 04/2025 DO CONTRATO 28/2021 – DECISÃO

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  CONTRATADA:  IT6  –  INTELIGENCIA  E  TECNOLOGIA  S/S  LTDA  Pregão  Eletrônico  172/2020
OBJETO:  Contratação de serviços especializados de Database Administrador  DBA,  com consultoria  e  fornecimento de mão de obra especializada
FUNDAMENTO: com base no Art. 58, inc. I, da Lei Federal 8.666/93, decido alterar o referido instrumento de forma unilateral de modo que o valor a
ser a adimplido, durante o prazo de elastério, é estimado em $39.600,00. Logo, o valor total do presente contrato é de $198.000,00.

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 22 de janeiro de 2026

Karina Gomes - Secretária Municipal de Educação

Código identificador: ef94c7d2-7047-4590-9519-b282d9b512da

EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026

ÓRGÃO:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Prudente  EDITAL:  02/2026  MODALIDADE:  Concorrência  Eletrônica  OBJETO:  recapeamento  asfáltico
ABERTURA:  09:15  do  dia  10/02/2026  INFORMAÇÕES:  Prefeitura  Municipal  de  Pres.  Prudente,  Av.  Cel.  José  Soares  Marcondes,  1200,  Centro.
TELEFONES: (18) 3902 4440, 3902 4452, 3902 4456 SÍTIO ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO: www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, Paço Municipal Florivaldo Leal, 22 de janeiro de 2026

Paulo Eduardo Barcello - Assessor de Compras Governamentais

http://www.presidenteprudente.sp.gov.br/
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Código identificador: 3e1beb06-03c6-476c-b6c0-608e020bcd0c

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Município de Presidente Prudente

Finanças

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

 EM CUMPRIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 101/2000

(LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL)

ART. 9º, Parágrafo 4º,

REFERENTE AO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2025

CÁDMO  LUPÉRCIO  GARCIA,  Secretário  de  Finanças,  do  Município  de  Presidente  Prudente  -  SP  convida  a  população  em  geral  para  participar  da
Audiência Pública, por videoconferência, em cumprimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar 101/2000, Art. 9º, parágrafo 4º, que
será realizada no dia 28 de janeiro de 2026, às 09 horas, transmitida ao vivo pela internet, na conta oficial do Município de Presidente Prudente, na
plataforma “YouTube” e poderá ser acessado nos endereços eletrônicos https://www.youtube.com/watch?v=RmbW_uCNoQg

O material para acompanhamento estará disponível no Site da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente:

https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/unidade/10/publicacoes

Presidente Prudente, 22 de janeiro de 2026.

CÁDMO LUPÉRCIO GARCIA

Secretário de Finanças

Código identificador: c1a1c45b-63de-4a91-a0e9-5e5918761dc4

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE IMPOSIÇÃO DE MULTA

A  Coordenadoria  Fiscal  e  Tributária,  pelo  presente,  NOTIFICA  aos
interessados  relacionados  abaixo  acerca  do  lançamento  das  multas
sobre  a  propriedade  urbana  constantes  neste  edital,  com  prazo  de  30
dias para recolhimento. Após esse prazo, os débitos estarão sujeitos aos
acréscimos previstos em lei.

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

R SÃO JOÃO BATISTA, 200 - VILA NOVA PRUDENTE

Descrição: MULTA PROP.URBANA AUSENC. MURO

Prazo para recolhimento: 26/02/2026

Processo de Lançamento: 9178/2025

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

R SÃO JOÃO BATISTA, 200 - VILA NOVA PRUDENTE

Descrição: MULTA PROP.URBANA AUSEN.CALÇAD

Prazo para recolhimento: 26/02/2026

Processo de Lançamento: 9177/2025

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

R SÃO JOÃO BATISTA, 200 - VILA NOVA PRUDENTE

Descrição: MULTA PROP.URBANA LIMPEZA LOTE

Prazo para recolhimento: 26/02/2026

Processo de Lançamento: 9176/2025

ELIEL ALVES DE LIMA

R ARNALDO FRANCISCO LOUVANDINI-PM, 68 - VILA NOVA PRUDENTE

Descrição: MULTA PROP.URBANA AUSEN.CALÇAD

Prazo para recolhimento: 26/02/2026

Processo de Lançamento: 9180/2025

ELIEL ALVES DE LIMA

R ARNALDO FRANCISCO LOUVANDINI-PM, 68 - VILA NOVA PRUDENTE

Descrição: MULTA PROP.URBANA LIMPEZA LOTE

Prazo para recolhimento: 26/02/2026

Processo de Lançamento: 9179/2025

VICENTE PAULO BOTIN ALVES MEDEIROS

R ARNALDO FRANCISCO LOUVANDINI-PM, 18 - VILA NOVA PRUDENTE

Descrição: MULTA PROP.URBANA LIMPEZA LOTE

https://www.youtube.com/watch?v=RmbW_uCNoQg
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/unidade/10/publicacoes
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Prazo para recolhimento: 26/02/2026

Processo de Lançamento: 9175/2025

EDSON XIMENES MENDES

R THIAGO LUIZ ROSA, 91 - JARDIM ITACARÉ

Descrição: MULTA PROP.URBANA LIMPEZA LOTE

Prazo para recolhimento: 26/02/2026

Processo de Lançamento: 8806/2025

Presidente Prudente, 22 de janeiro de 2026.

Reginaldo Souza Novaes

Coordenador Fiscal e Tributário

Código identificador: 66c7e4bf-91e7-4300-939a-51b20d382f27

NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS RECEBIDOS

PREFEITURA MUNICIPAL PRES. PRUDENTE - SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTIFICAÇÃO

O Município de Presidente Prudente - SP NOTIFICA a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, com sede
neste Município, em cumprimento ao artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20/03/97, a liberação de recursos Estaduais e Federais, conforme abaixo:

RECURSO DATA VALOR R$

FUNDO ESPECIAL LEI 7525 22/01/2026 98.026,08

Presidente Prudente, 22 de Janeiro de 2026.

CADMO LUPÉRCIO GARCIA

Secretário Municipal de Finanças

Código identificador: e3f7be1f-f0fd-4bdc-8008-a0c264bc2d57

RECURSO PE 77/2025

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PRESIDENTE  PRUDENTE,  através  da  sua  Assessoria  de  Compras  Governamentais,  COMUNICA  o  recebimento  do
recurso  impetrado  pela  empresa  K.C.R.  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS  EIRELI-EPP,  contra  decisão  prolatada  nos  autos  do
procedimento  licitatório,  modalidade –  Pregão Eletrônico  77/2025 –  processo  20.741/2025 –  Registro  de  preços  para  aquisição  de equipamentos
domésticos, equipamentos de natureza industrial e diversos

Presidente Prudente, Paço Municipal “Florivaldo Leal”, 22 de janeiro de 2026

Paulo Eduardo Barcello – Assessor de Compras Governamentais

Código identificador: b86779ab-9f40-4ed0-a745-79cfa90c5b98

TERMO DE ADITAMENTO 02/2025 AO CONTRATO 99/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente CONTRATADA: BCI ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA – Inexigibilidade Nº 20214/2025
OBJETO:  prestação  de  serviços  de  assessoria  e  consultoria  especializadas  para  elaboração  do  novo  Plano  Diretor  de  Tecnologia  da  Informação
FUNDAMENTO: Fica prorrogado o prazo contratual por dois meses. Desta forma, com o elastério, a vigência encerrar-se-á em 04 de março de 2026,
com fundamento legal no art. 124, inc. II, alínea “b”, da Lei Federal nº 14133/2021, com matéria tratada no processo administrativo 20214/2025
ASSINATURA: 29/12/2025

Código identificador: 6dfe8ae7-e5ca-4b55-9c79-ee3d60847de3

TERMO DE ADITAMENTO 03/2026 AO CONTRATO 288/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente CONTRATADA: INDÚSTRIA GRÁFICA BRASILEIRA LTDA – Pregão Nº 212/2023 OBJETO:
prestação de serviço de confecção dos carnês de cobrança dos tributos municipais FUNDAMENTO: Fica aditado o contrato indicado no preâmbulo,
de maneira que fica reduzido o seu valor em R$ 435,23, o que enseja um valor contratual total de R$ 263.564,77, com fundamento legal no art. 65,
inc. I, “b”, §§ 1º e 6º da Lei Federal nº 8.666/93, com matéria tratada no Processo Administrativo n. 35662/2023 ASSINATURA: 02/01/2026
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Código identificador: 3c174cb0-75f1-47cd-843e-6b4ecf4b5b0b

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 24/2026

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente ENTIDADE: Associação de Apoio ao Fissurado Lábio Palatal e Deficiente Auditivo de Presidente
Prudente - AFIPP – processo 28991/2025 OBJETO: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias VALOR
R$ 30.000,00 VIGÊNCIA: de 02/01/2026 a 31/12/2026 ASSINATURA: 02/01/2026

Código identificador: f7e5855d-83c0-4b19-b0e4-b21f47f7cefb

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 25/2026

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Prudente ENTIDADE: Associação Bethel – Projeto Mão Amiga – processo 28993/2025 OBJETO: Serviço de
Convivência  e  Fortalecimento  de  vínculos  para  Crianças  e  Adolescentes  VALOR  R$  175.000,00  VIGÊNCIA:  de  02/01/2026  a  31/12/2026
ASSINATURA: 02/01/2026

Código identificador: 7927a4f2-fb67-490f-8ed5-92e59df7a7a1

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 26/2026

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal  de Presidente Prudente ENTIDADE: Associação de Pais  e Amigos dos Excepcionais  de Presidente Prudente –  APAE –
processo  28994/2025  OBJETO:  Serviço  de  Proteção  Social  Especial  para  Pessoas  com  Deficiência,  Idosas  e  suas  Famílias  VALOR  R$  30.000,00
VIGÊNCIA: de 02/01/2026 a 31/12/2026 ASSINATURA: 02/01/2026

Código identificador: 974b2cb6-da57-4352-a44a-7f215faabe22

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E COOPERAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA

EDITAL INDEFERIDO E DEFERIDO 15/12/2025

EDITAL JARI DEFERIDO – INDEFERIDO 15/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E COOPERAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA - SEMOB

Nos termos do Art. 288 do C.T.B., notifico os proprietários dos veículos que, na reunião da JARI do dia 15/12/2025, os recursos interpostos contra as
penalidades da multa de trânsito municipal abaixo. Em caso de indeferimento o interessado poderá, se quiser, interpor recurso junto ao CETRAN-
CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO em São Paulo, no prazo de 30 (trinta) dias após esta publicação.

PROCESSO Nº DO AUTO PLACA RESULTADO

2289/2025 V430241258 SVV8H21 INDEFERIDO

2292//2025 K430427375 DXA8511 INDEFERIDO

2296/2025 K430412998 DXA8511 INDEFERIDO

2300/2025 K430428402 DXA8511 INDEFERIDO

2303/2025 A430088257 FMW3I64 INDEFERIDO

 

Presidente Prudente, 22 de janeiro de 2026.
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ADAUTO BIBIANO DA SILVA JÚNIOR

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Cooperação em Segurança Pública

 

Código identificador: d0bef7d1-2fdf-4f41-bf1d-b25606ea6ec9

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE MULTA

A Coordenadoria de Fiscalização Urbanística do Município de Presidente
Prudente,  Estado  de  São  Paulo,  com  base  na  Lei  Complementar  n.º
281/2.023,  de  16  de  novembro  de  2.023,  que  dispõe  sobre  a  limpeza
nos imóveis, o fechamento de terrenos não edificados, a construção de
passeios e a remoção de entulhos, e também com base no Plano Diretor
Municipal  através  da  Lei  Complementar  n.º  234/2.018,  de  27  de
dezembro  de  2018,  que  dispõe  sobre  normas  para  edificação  no
município,  faz  saber  aos  interessados  abaixo  indicados,  para  tomarem
ciência da notificação de multa realizada, observando o prazo estipulado
por lei, a seguir transcritos:

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384866001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 395/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 1590,00 UFM

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384866001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 396/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: Executar limpeza geral na calcada

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384867001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 397/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 1590,00 UFM

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384867001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 398/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: Executar limpeza geral na calcada

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384868001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 399/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 1590,00 UFM

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384868001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 400/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: Executar limpeza geral na calcada

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384869001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 401/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 945,00 UFM

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384869001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 402/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: Executar limpeza geral na calcada

GILBERTO CORTE
Cad. Imóvel: 0657410001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 403/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 450,00 UFM

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384870001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 404/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 945,00 UFM

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384870001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 405/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: Executar limpeza geral na calcada

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384860001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 406/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 1890,00 UFM

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384860001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 407/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: Deixar a calcada totalmente livre

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384860001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 408/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 240,00 UFM

MARSA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Cad. Imóvel: 0384861001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 409/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 1890,00 UFM
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MARSA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Cad. Imóvel: 0384861001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 410/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: Deixar a calcada totalmente livre

MARSA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
Cad. Imóvel: 0384861001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 411/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 240,00 UFM

PEDRO GOMES NASCIMENTO
Cad. Imóvel: 0635210001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 412/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 450,00 UFM

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384862001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 413/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 1890,00 UFM

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384862001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 414/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: Deixar a calcada totalmente livre

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384862001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 415/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 300,00 UFM

SONIA MARIA MADERAL
Cad. Imóvel: 0634660001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 416/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 450,00 UFM

IMPACTO REPRESENTACOES COMERCIAS LTDA
Cad. Imóvel: 0357410001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 417/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 2455,50 UFM

IMPACTO REPRESENTACOES COMERCIAS LTDA
Cad. Imóvel: 0357410001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 418/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 300,00 UFM

IMPACTO REPRESENTACOES COMERCIAS LTDA
Cad. Imóvel: 0357410001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 419/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 26/01/2026 - Valor: 240,00 UFM

IMPACTO REPRESENTACOES COMERCIAS LTDA
Cad. Imóvel: 0357410001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 420/2026 - Data da Infração: 21/01/2026

Prazo: 09/02/2026
Obs: Consertar a calcada e deixa la totalmente livre

MARCIO SENSAO DE ANDRADE
Cad. Imóvel: 0384850001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 421/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 300,00 UFM

MARCIO SENSAO DE ANDRADE
Cad. Imóvel: 0384850001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 422/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 7885,50 UFM

MARCIO SENSAO DE ANDRADE
Cad. Imóvel: 0384850001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 423/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: Consertar a calcada da frente e fundos e deixa la totalmente livre

VAGNER VIDAL FONTAO JUNIOR
Cad. Imóvel: 5049350001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 424/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 220,50 UFM

APARECIDA DA SILVA BERNARDES
Cad. Imóvel: 0397065001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 425/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 283,50 UFM

APARECIDA DA SILVA BERNARDES
Cad. Imóvel: 0397065001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 426/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: limpeza geral na calcada

AILTON BRANDI
Cad. Imóvel: 0394880001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 427/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM

AILTON BRANDI
Cad. Imóvel: 0394880001
Irregularidade: 6 - Outros
Auto de Infração: 428/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026
Obs: limpeza geral na calcada

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384871001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 429/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 2040,00 UFM

AILTON BRANDI
Cad. Imóvel: 0394890001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 430/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM
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LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384872001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 431/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 2040,00 UFM

LUIS JOSE ZAMPIERI BERTACO
Cad. Imóvel: 0384873001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 432/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 2040,00 UFM

BRAZ HERNANDEZ FILHO
Cad. Imóvel: 0346780001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 433/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 588,00 UFM

BRAZ HERNANDEZ FILHO
Cad. Imóvel: 0346790001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 434/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 504,00 UFM

ANATOLI LEBEDENCO
Cad. Imóvel: 0346750001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 435/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 588,00 UFM

JOSE FERNANDO BRAOJOS
Cad. Imóvel: 0347000001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 436/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 577,50 UFM

YURI OTANI
Cad. Imóvel: 0347300001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 437/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 675,00 UFM

YURI OTANI
Cad. Imóvel: 0347310001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 438/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 675,00 UFM

EMILIA DE ALMEIDA SANCHES LIMA
Cad. Imóvel: 0346360001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 439/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 588,00 UFM

OSVALDO YOSHIO OTA
Cad. Imóvel: 0346620001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 440/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 588,00 UFM

WILSON BEZERRA MARANHAO
Cad. Imóvel: 0675193501
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 441/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 422,90 UFM

WILSON BEZERRA MARANHAO
Cad. Imóvel: 0675193001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 442/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 339,71 UFM

MANOEL CARLOS SPIQUEL LIMA
Cad. Imóvel: 0675205001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 443/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 726,66 UFM

DIONILSO OSVALDO FIORI JUNIOR
Cad. Imóvel: 0340760001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 444/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM

GETULIO TAKESHI AKUTSU
Cad. Imóvel: 0341010001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 445/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM

SANDRA REGINA AKIKO TSUNODA
Cad. Imóvel: 0341270001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 446/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM

ANDERSON TAKASHI TSUNODA
Cad. Imóvel: 0341280001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 447/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM

MAURO RICI
Cad. Imóvel: 0341420001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 448/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 196,88 UFM

CORALY VALIM MOTTA
Cad. Imóvel: 0341410001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 449/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM

EDSON MASSAYUKI HIGASHIBARA
Cad. Imóvel: 0341400001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 450/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM

LUDMYLLY CAMPOS GOMES
Cad. Imóvel: 0341390001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 451/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM

LEANDRO ESPER REIGOTA FERREIRA
Cad. Imóvel: 0341370001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 452/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 753,00 UFM
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DANIEL GODOY MEIDAS
Cad. Imóvel: 0341430001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 453/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 26/01/2026 - Valor: 100,00 UFM

DANIEL GODOY MEIDAS
Cad. Imóvel: 0341430001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 454/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 393,00 UFM

DANIEL GODOY MEIDAS
Cad. Imóvel: 0341430001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 455/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 200,00 UFM

WILLIAM JACQUES RUIZ SILVA
Cad. Imóvel: 0341330001
Irregularidade: 5 - Remoção de entulho e material de construção
Auto de Infração: 456/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 26/01/2026 - Valor: 100,00 UFM

ANTONIO MARIA GARCIA TOMMASELI
Cad. Imóvel: 0340500001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 457/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM

IVAN JESUS DE OLIVEIRA

Cad. Imóvel: 0676554001
Irregularidade: 3 - Reparo de calçada
Auto de Infração: 458/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 100,00 UFM

IVAN JESUS DE OLIVEIRA
Cad. Imóvel: 0676554001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 459/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 300,00 UFM

CAROLINE PADILHA MATURANA
Cad. Imóvel: 0394750001
Irregularidade: 4 - Limpeza de terreno
Auto de Infração: 460/2026 - Data da Infração: 21/01/2026
Prazo: 09/02/2026 - Valor: 378,00 UFM

E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  interessados  acima
relacionados,  ou  de  seus  representantes  legais  e  estes  não  aleguem
ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e publicado
na  forma  da  lei.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Presidente
Prudente/SP,  aos  23  de  Janeiro  de  2026.  A  Coordenadoria  de
Fiscalização  Urbanística  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,
Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação  promoveu  a  digitação  e
conferência.

Adriana Aparecida Pezzotti Zangirolami
Coordenadora de Fiscalização Urbanística

Código identificador: a37711d6-827e-4acd-b4bc-77a89ae0a79f

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

EM CUMPRIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 141/2012, ARTIGO 36º, § 5º).

A Secretária Municipal de Saúde de Presidente Prudente, Sra. Adriana Gomes Vitorio Santos, conforme exigência da Lei Complementar 141/2012,
artigo 36º, § 5º, convida a população em geral para participar da Audiência Pública, referente ao 3º Quadrimestre do ano de 2.025, para prestação
de contas que será realizada no dia 30 de janeiro de 2026 (sexta-feira) as 09:00 horas, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 30.874/2020 e
suas alterações no Decreto 31.738/2021, será transmitida ao vivo pela internet, através do link https://www.youtube.com/watch?v=RtpA5pzMvH4 .
A documentação pertinente ao assunto está disponível no link https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/documento/85598.

Presidente Prudente, 22 de janeiro de 2026.

ADRIANA GOMES VITORIO SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – PP.

Código identificador: 3c0a5eca-b6d2-47cc-a678-b0275f8af74b

https://www.youtube.com/watch?v=RtpA5pzMvH4
https://www.presidenteprudente.sp.gov.br/site/documento/85598
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CADERNOS

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS

PROJEçãO  ATUARIAL

Município de Presidente Prudente

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores

Plano Previdenciário

ANO

DESPESAS

PREVIDÊNCIÁRIAS

(b)

RESULTADO

PREVIDÊNCIÁRIO

(c) = (a - b)

SALDO

FINANCEIRO

(d + c)

RECEITAS

PREVIDÊNCIÁRIAS

(a)

 0,00  0,00  0,00  690.935.157,182024

 112.067.915,88  44.117.818,29  67.950.097,59  758.885.254,772025

 111.242.231,60  46.733.232,90  64.508.998,70  823.394.253,472026

 114.530.826,48  49.586.162,06  64.944.664,42  888.338.917,892027

 117.656.400,52  52.820.377,50  64.836.023,02  953.174.940,912028

 120.490.422,06  56.249.883,26  64.240.538,80  1.017.415.479,722029

 123.020.297,42  59.633.772,70  63.386.524,72  1.080.802.004,442030

 125.326.985,60  63.672.945,13  61.654.040,47  1.142.456.044,912031

 127.658.302,40  66.642.863,76  61.015.438,64  1.203.471.483,562032

 128.944.170,43  71.598.628,43  57.345.542,00  1.260.817.025,552033

 129.388.502,60  77.327.044,02  52.061.458,58  1.312.878.484,142034

 129.870.580,44  82.428.766,50  47.441.813,94  1.360.320.298,072035

 130.129.109,37  87.496.764,58  42.632.344,79  1.402.952.642,862036

 130.179.434,65  91.916.949,65  38.262.485,00  1.441.215.127,862037

 129.372.314,78  97.693.516,24  31.678.798,54  1.472.893.926,402038

 128.765.213,92  101.831.816,13  26.933.397,79  1.499.827.324,192039

 127.590.201,28  106.685.429,86  20.904.771,42  1.520.732.095,612040

 126.211.701,89  110.948.292,17  15.263.409,72  1.535.995.505,332041

 124.801.912,85  114.142.502,27  10.659.410,58  1.546.654.915,912042

 123.209.805,81  117.053.638,98  6.156.166,83  1.552.811.082,742043

 121.427.337,86  119.492.503,09  1.934.834,77  1.554.745.917,512044

 119.352.540,80  121.948.230,63 -2.595.689,83  1.552.150.227,682045

 117.465.307,29  123.105.735,08 -5.640.427,79  1.546.509.799,892046

 114.894.074,70  125.276.508,56 -10.382.433,86  1.536.127.366,032047

 112.163.612,08  127.069.823,61 -14.906.211,53  1.521.221.154,502048

 108.765.056,97  129.554.931,47 -20.789.874,50  1.500.431.280,002049

 106.040.998,23  129.511.695,48 -23.470.697,25  1.476.960.582,752050

 103.288.413,20  128.878.531,01 -25.590.117,81  1.451.370.464,942051

 100.111.285,35  128.929.215,68 -28.817.930,33  1.422.552.534,612052

 96.908.592,64  128.418.407,89 -31.509.815,25  1.391.042.719,362053

 93.608.345,53  127.377.073,27 -33.768.727,74  1.357.273.991,612054

 90.362.128,15  125.664.843,49 -35.302.715,34  1.321.971.276,272055

 87.410.141,54  122.858.574,77 -35.448.433,23  1.286.522.843,042056

 84.525.628,27  119.672.864,72 -35.147.236,45  1.251.375.606,602057

 73.101.257,62  116.543.809,02 -43.442.551,40  1.207.933.055,202058

 70.247.832,84  113.048.386,87 -42.800.554,03  1.165.132.501,172059

 67.528.955,42  109.135.075,45 -41.606.120,03  1.123.526.381,142060

 65.011.919,38  104.741.846,31 -39.729.926,93  1.083.796.454,212061

 62.632.515,72  100.108.972,60 -37.476.456,88  1.046.319.997,332062

 60.351.640,72  95.379.695,99 -35.028.055,27  1.011.291.942,062063

 58.233.997,33  90.466.197,95 -32.232.200,62  979.059.741,442064

 56.224.086,02  85.544.325,76 -29.320.239,74  949.739.501,702065

 54.398.209,39  80.497.723,93 -26.099.514,54  923.639.987,162066

 52.739.926,28  75.422.799,65 -22.682.873,37  900.957.113,802067

 51.261.179,36  70.346.625,23 -19.085.445,87  881.871.667,922068

 49.973.199,21  65.297.508,41 -15.324.309,20  866.547.358,722069

Página 1 de 4

CADERNO - PROJEçãO ATUARIAL



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.presidenteprudente.sp.gov.br

Presidente Prudente, 23/01/2026 Edição nº 1957/Ano IX Página 21

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

Município de Presidente Prudente

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores

Plano Previdenciário

ANO

DESPESAS

PREVIDÊNCIÁRIAS

(b)

RESULTADO

PREVIDÊNCIÁRIO

(c) = (a - b)

SALDO

FINANCEIRO

(d + c)

RECEITAS

PREVIDÊNCIÁRIAS

(a)

 48.886.327,49  60.304.013,54 -11.417.686,05  855.129.672,672070

 48.009.970,32  55.395.149,48 -7.385.179,16  847.744.493,522071

 47.352.490,84  50.599.713,29 -3.247.222,45  844.497.271,062072

 46.921.099,15  45.945.327,90  975.771,25  845.473.042,312073

 46.721.807,49  41.457.969,74  5.263.837,75  850.736.880,062074

 46.759.466,15  37.162.118,28  9.597.347,87  860.334.227,932075

 47.037.762,98  33.080.264,65  13.957.498,33  874.291.726,262076

 47.559.172,65  29.231.727,25  18.327.445,40  892.619.171,662077

 48.325.083,41  25.632.975,52  22.692.107,89  915.311.279,552078

 49.335.844,54  22.296.531,96  27.039.312,58  942.350.592,132079

 50.590.899,63  19.230.895,12  31.360.004,51  973.710.596,642080

 52.088.973,01  16.440.640,08  35.648.332,93  1.009.358.929,572081

 53.828.221,29  13.925.743,23  39.902.478,06  1.049.261.407,632082

 55.806.455,31  11.681.808,60  44.124.646,71  1.093.386.054,342083

 58.021.405,90  9.700.753,45  48.320.652,45  1.141.706.706,792084

 60.470.916,36  7.970.730,97  52.500.185,39  1.194.206.892,172085

 63.153.177,11  6.476.592,96  56.676.584,15  1.250.883.476,322086

 66.066.991,39  5.201.110,84  60.865.880,55  1.311.749.356,882087

 69.211.945,51  4.125.490,79  65.086.454,72  1.376.835.811,602088

 72.588.536,72  3.229.586,73  69.358.949,99  1.446.194.761,592089

 76.198.352,84  2.492.978,69  73.705.374,15  1.519.900.135,742090

 80.044.187,72  1.895.851,39  78.148.336,33  1.598.048.472,072091

 84.130.056,42  1.418.753,54  82.711.302,88  1.680.759.774,952092

 88.461.284,07  1.043.481,61  87.417.802,46  1.768.177.577,412093

 93.044.531,40  753.518,64  92.291.012,76  1.860.468.590,172094

 97.887.755,61  533.603,65  97.354.151,96  1.957.822.742,142095

 103.000.228,73  370.175,91  102.630.052,82  2.060.452.794,952096

 108.392.510,49  251.261,07  108.141.249,42  2.168.594.044,382097

 114.076.445,04  166.654,09  113.909.790,95  2.282.503.835,332098

 120.065.124,28  107.849,07  119.957.275,21  2.402.461.110,542099

Luiz Cláudio Kogut

Atuário Responsavel / Registro MIBA 1308

* dados fornecidos pela PrudenPrev

Contador CRC 1SP274111/O-2

Alessandra Michelle Chagas GarciaMilton Carlos de Mello Luana Lopes Coev

Controladora InternaPrefeito Municipal
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Município de Presidente Prudente

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores

Plano Financeiro

ANO

DESPESAS

PREVIDÊNCIÁRIAS

(b)

RESULTADO

PREVIDÊNCIÁRIO

(c) = (a - b)

SALDO

FINANCEIRO

(d + c)

RECEITAS

PREVIDÊNCIÁRIAS

(a)

 0,00  0,00  0,00  1.427.666,942024

 18.277.180,18  141.457.731,96 -123.180.551,78  0,002025

 15.393.913,58  149.604.620,70 -134.210.707,12  0,002026

 13.638.976,60  154.235.649,77 -140.596.673,17  0,002027

 12.239.720,91  157.384.936,84 -145.145.215,93  0,002028

 10.935.542,55  160.014.789,13 -149.079.246,58  0,002029

 10.227.801,32  160.451.890,27 -150.224.088,95  0,002030

 9.204.608,82  161.850.961,30 -152.646.352,48  0,002031

 8.665.820,88  161.307.747,82 -152.641.926,94  0,002032

 8.280.689,70  160.094.298,30 -151.813.608,60  0,002033

 7.935.318,33  158.343.987,25 -150.408.668,92  0,002034

 7.718.613,20  155.888.586,30 -148.169.973,10  0,002035

 7.506.234,38  153.018.294,71 -145.512.060,33  0,002036

 7.293.459,86  149.856.283,27 -142.562.823,41  0,002037

 7.151.815,30  146.063.899,99 -138.912.084,69  0,002038

 6.996.360,04  142.002.393,06 -135.006.033,02  0,002039

 6.826.907,63  137.650.809,97 -130.823.902,34  0,002040

 6.643.436,03  133.019.543,07 -126.376.107,04  0,002041

 6.446.090,12  128.122.490,81 -121.676.400,69  0,002042

 6.235.200,68  122.977.247,39 -116.742.046,71  0,002043

 6.011.298,48  117.605.306,25 -111.594.007,77  0,002044

 5.775.089,48  112.031.539,59 -106.256.450,11  0,002045

 5.527.496,75  106.284.944,05 -100.757.447,30  0,002046

 5.269.630,68  100.397.762,33 -95.128.131,65  0,002047

 5.002.781,81  94.405.299,16 -89.402.517,35  0,002048

 4.728.410,37  88.345.788,57 -83.617.378,20  0,002049

 4.448.135,46  82.259.751,63 -77.811.616,17  0,002050

 4.163.718,97  76.189.030,08 -72.025.311,11  0,002051

 3.877.034,58  70.175.632,92 -66.298.598,34  0,002052

 3.590.064,15  64.261.296,21 -60.671.232,06  0,002053

 3.304.843,48  58.486.323,56 -55.181.480,08  0,002054

 3.023.420,42  52.888.678,64 -49.865.258,22  0,002055

 2.747.832,49  47.503.468,19 -44.755.635,70  0,002056

 2.480.064,23  42.362.157,69 -39.882.093,46  0,002057

 2.222.004,06  37.492.618,61 -35.270.614,55  0,002058

 1.975.386,43  32.918.773,74 -30.943.387,31  0,002059

 1.741.747,72  28.659.671,36 -26.917.923,64  0,002060

 1.522.397,29  24.729.643,93 -23.207.246,64  0,002061

 1.318.338,80  21.137.393,34 -19.819.054,54  0,002062

 1.130.349,77  17.886.864,37 -16.756.514,60  0,002063

 958.918,39  14.976.898,32 -14.017.979,93  0,002064

 804.267,02  12.400.969,97 -11.596.702,95  0,002065

 666.338,13  10.147.406,54 -9.481.068,41  0,002066

 544.814,52  8.200.043,62 -7.655.229,10  0,002067

 439.129,34  6.538.837,42 -6.099.708,08  0,002068

 348.522,99  5.141.104,98 -4.792.581,99  0,002069
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Município de Presidente Prudente

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores

Plano Financeiro

ANO

DESPESAS

PREVIDÊNCIÁRIAS

(b)

RESULTADO

PREVIDÊNCIÁRIO

(c) = (a - b)

SALDO

FINANCEIRO

(d + c)

RECEITAS

PREVIDÊNCIÁRIAS

(a)

 272.038,28  3.982.004,67 -3.709.966,39  0,002070

 208.540,48  3.035.265,86 -2.826.725,38  0,002071

 156.763,27  2.274.390,81 -2.117.627,54  0,002072

 115.370,41  1.673.573,45 -1.558.203,04  0,002073

 82.988,32  1.208.078,70 -1.125.090,38  0,002074

 58.238,46  854.698,72 -796.460,26  0,002075

 39.792,26  592.378,22 -552.585,96  0,002076

 26.407,46  402.353,18 -375.945,72  0,002077

 16.988,99  268.472,23 -251.483,24  0,002078

 10.571,37  176.790,74 -166.219,37  0,002079

 6.343,49  115.789,31 -109.445,82  0,002080

 3.649,80  76.316,62 -72.666,82  0,002081

 1.999,41  51.540,29 -49.540,88  0,002082

 1.037,46  36.498,39 -35.460,93  0,002083

 508,77  27.523,67 -27.014,90  0,002084

 233,01  22.077,92 -21.844,91  0,002085

 97,27  18.587,08 -18.489,81  0,002086

 35,67  16.131,78 -16.096,11  0,002087

 10,94  14.196,03 -14.185,09  0,002088

 2,66  12.499,59 -12.496,93  0,002089

 0,47  10.919,62 -10.919,15  0,002090

 0,09  9.418,93 -9.418,84  0,002091

 0,02  7.997,22 -7.997,20  0,002092

 0,00  6.667,44 -6.667,44  0,002093

 0,00  5.444,18 -5.444,18  0,002094

 0,00  4.340,71 -4.340,71  0,002095

 0,00  3.367,63 -3.367,63  0,002096

 0,00  2.536,79 -2.536,79  0,002097

 0,00  1.849,32 -1.849,32  0,002098

 0,00  1.298,25 -1.298,25  0,002099

Luiz Cláudio Kogut

Atuário Responsavel / Registro MIBA 1308

* dados fornecidos pela PrudenPrev

Contador CRC 1SP274111/O-2

Alessandra Michelle Chagas GarciaMilton Carlos de Mello Luana Lopes Coev

Controladora InternaPrefeito Municipal
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Milton Carlos de Mello
Prefeito Municipal

 

Celso Gazolla Bondarenko
Secretário Municipal de Administração

 

Rodrigo e Silva Brambila
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Paço Municipal "Florivaldo Leal" - Av. Cel. José Soares Marcondes, nº 1.200, Centro

CEP: 19010-081 - Presidente Prudente/SP


	PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	DECRETO Nº 37.389, DE 16 DE JANEIRO DE 2026
	DECRETO Nº 37.390, DE 16 DE JANEIRO DE 2026
	DECRETO Nº 37.391, DE 16 DE JANEIRO DE 2026
	DECRETO Nº 37.392, DE 16 DE JANEIRO DE 2026
	DECRETO Nº 37.397, DE 21 DE JANEIRO DE 2026
	DECRETO Nº 37.398, DE 22 DE JANEIRO DE 2026
	DECRETO Nº 37.399, DE 22 DE JANEIRO DE 2026
	LEI Nº 11.851, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	RESOLUÇÃO CMAS Nº 01-2026 - APROVA RECURSOS DO GOVERNO FEDERAL A SEREM REPROGRAMADOS PARA 2026

	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA COMUCPP

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	PORTARIA SEDUC N.º 04/2.026

	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
	ADITIVO 05/2026 AO ADITIVO 04/2025 DO CONTRATO 28/2021 – DECISÃO
	EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026
	EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
	NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE IMPOSIÇÃO DE MULTA
	NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS RECEBIDOS 
	RECURSO PE 77/2025
	TERMO DE ADITAMENTO 02/2025 AO CONTRATO 99/2025
	TERMO DE ADITAMENTO 03/2026 AO CONTRATO 288/2023
	TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 24/2026
	TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 25/2026
	TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 26/2026 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA E COOPERAÇÃO EM SEGURANÇA PÚBLICA
	EDITAL INDEFERIDO E DEFERIDO 15/12/2025

	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
	EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE MULTA

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA PÚBLICA


	CADERNOS
	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
	PROJEçãO ATUARIAL



		2026-01-23T08:30:16-0300
	RODRIGO E SILVA BRAMBILA:41633374823 1




